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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 60/2016

Deslocação do Presidente da República a Moçambique

A Assembleia da República resolve, nos termos da 
alínea b) do artigo 163.º e do n.º 5 do artigo 166.º da 
Constituição, dar assentimento à deslocação de S. Ex.ª o 
Presidente da República a Moçambique, em visita de Es-
tado, nos dias 3 a 7 do próximo mês de maio.

Aprovada em 31 de março de 2016.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 7/2016
Por ordem superior se torna público que, em 21 de ju-

lho de 2015, a República Portuguesa depositou, junto do 
Secretário -Geral da Organização Marítima Internacional, 
na qualidade de depositário, o seu instrumento de ratifica-
ção da Convenção Internacional sobre a Responsabilidade 
Civil por Danos Resultantes da Poluição Causada por 
Combustível de Bancas, adotada em Londres, em 23 de 
março de 2001.

Em cumprimento do n.º 2 do artigo 14.º da Convenção, 
esta entrou em vigor para a República Portuguesa em 
21 de outubro de 2015.

A República Portuguesa é parte da Convenção, aprovada 
para ratificação pela Resolução da Assembleia da Repú-
blica n.º 62/2015 e ratificada pelo Decreto do Presidente 
da República n.º 35/2015, ambos publicados no Diário da 
República, 1.ª série-A, n.º 113, de 12 de junho de 2015.

Direção -Geral de Política Externa, 21 de março de 
2016. — O Subdiretor -Geral, Luís Cabaço. 

 Aviso n.º 8/2016
Por ordem superior se torna público que, em 17 de julho 

de 2015, a República Portuguesa depositou, junto do Di-
retor-Geral do Secretariado Internacional do Trabalho, na 
qualidade de depositário, o seu instrumento de ratificação 
da Convenção n.º 189 relativa ao Trabalho Digno para as 
Trabalhadoras e Trabalhadores do Serviço Doméstico, ado-
tada pela Conferência Geral da Organização Internacional 
do Trabalho, na sua 100.ª sessão, realizada em Genebra, 
em 16 de junho de 2011.

Em cumprimento do n.º 3 do artigo 21.º da Convenção, 
esta entrará em vigor para a República Portuguesa no dia 
17 de julho de 2016.

A República Portuguesa é Membro da Organização 
Internacional do Trabalho, tendo a adesão à Organiza-
ção sido aprovada por Carta de Confirmação e Ratifica-
ção, publicada no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 67, de 
2 de abril de 1921, tendo Portugal depositado o respetivo 
instrumento de ratificação em 8 de abril de 1920, conforme 
Aviso publicado no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 76, 
de 12 de abril de 1920.

Direção-Geral de Política Externa, 21 de março de 
2016. — O Subdiretor-Geral, Luís Cabaço. 

 Aviso n.º 9/2016
Por ordem superior se torna público que, em 22 de 

maio de 2015, a República Portuguesa depositou, junto do 
Ministério dos Assuntos Exteriores do Governo do Reino 
de Espanha, o seu instrumento de ratificação da Emenda 
ao Artigo 38.º dos Estatutos da Organização Mundial do 
Turismo, adotada na sua 17.ª Sessão da Assembleia Geral 
de 2007 [Resolução A/RES/521 (XVII)], realizada em 
Cartagena de Índias (Colômbia).

Em cumprimento do n.º 1 do artigo 33.º dos Estatutos 
da Organização Mundial do Turismo, a Emenda ainda não 
entrou em vigor na ordem jurídica internacional por ainda 
não se ter verificado o requisito aí previsto de notificação 
da aprovação da Emenda ao Governo depositário por parte 
de dois terços dos Estados Membros.

Portugal é Membro Efetivo da Organização Mundial 
do Turismo desde 1976, tendo os Estatutos da OMT sido 
aprovados, para ratificação, pelo Decreto n.º 579/76, pu-
blicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 169, de 21 de 
julho de 1976.

Direção -Geral de Política Externa, 21 de março de 
2016. — O Subdiretor -Geral, Luís Cabaço. 

 AMBIENTE

Portaria n.º 72/2016
de 6 de abril

A delimitação da Reserva Ecológica Nacional (REN) 
para a área do Município de Cantanhede, foi aprovada 
pela Portaria n.º 807/93, de 7 de setembro, publicada no 
Diário da República n.º 210, Série I -B, alterada pelas Re-
soluções do Conselho de Ministros n.º 166/96, publicada 
no Diário da República n.º 238, Série I -B de 14 de outubro 
e 138/2008, publicada no Diário da República n.º 179, 
1.ª série de 16 de setembro e pela Portaria n.º 48/2013, 
publicada na 2.ª série do Diário da República n.º 24, de 
4 de fevereiro de 2013 e pelo Despacho n.º 13662/2015, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 231, de 
25 de novembro de 2015.

A Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Re-
gional do Centro (CCDR Centro) apresentou, nos ter-
mos do disposto no n.º 2 do artigo 41.º do Decreto -Lei 
n.º 166/2008, de 22 de agosto, alterado pelos Decretos -Leis 
n.os 239/2012, de 2 de novembro, 96/2013, de 19 de junho 
e 80/2015, de 14 de maio, uma proposta de delimitação 
da Reserva Ecológica Nacional (REN) para o Município 
de Cantanhede, elaborada no âmbito da revisão do Plano 
Diretor Municipal (PDM) do mesmo município.

A Comissão Nacional da Reserva Ecológica Nacional 
(CNREN) pronunciou -se favoravelmente sobre a delimi-
tação proposta, nos termos do disposto no artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 93/90, de 19 de março, aplicável por via do 
aludido n.º 2 do artigo 41.º, sendo que o respetivo parecer 
se encontra consubstanciado na ata da reunião daquela 
Comissão Nacional, realizada em 25 de novembro de 2013, 
subscrita pelos representantes que a compõem, bem como 
na documentação relativa às demais diligências no âmbito 
do respetivo procedimento.

Sobre a referida proposta de delimitação foi ouvida 
a Câmara Municipal de Cantanhede, tendo apresentado 


